Mensagem no 095/2017                                              Três Passos, 30 de novembro de 2017.

Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 85, de 30 de novembro de 2017, que visa instituir Turno Único no Serviço Municipal e dá outras providências.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Exmo. Sr. 
EDIVAN NELSI BARON
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 085, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.

Através do presente Projeto de Lei o Poder Executivo Municipal vem solicitar autorização legislativa para instituir Turno Único no Serviço Municipal, a contar de 18 de dezembro de 2017 até a data de 16 de fevereiro de 2018, a ser cumprido no período compreendido entre as 07:00 horas e 13:00 horas, de segunda a sexta-feira.


Tal medida se dá em razão dos resultados negativos da crise econômica incidente sobre a receita dos Municípios, bem como a necessidade de adequação do Município as previsões da Lei Complementar 101/00, especialmente no que toca ao equilíbrio orçamentário financeiro do exercício. 

Destarte, há de se considerar a preocupação que possuímos com o compromisso de manter em dia o pagamento dos fornecedores, servidores municipais e demais obrigações, bem como a necessidade de manutenção dos serviços básicos prestados pelo ente municipal.

Importante salientar que, antes da tomada de decisão pela implementação do Turno Único, foi realizado junto a cada Secretaria Municipal estudo e análise acerca da vantajosidade de sua implementação, bem como se sua instituição não ocasionaria prejuízos ao bom andamento dos serviços dos setores, sendo que houve decisão unanime pela viabilidade de sua implementação, apenas com algumas ressalvas na Secretaria de Saúde, serviços este que, por sua natureza, não podem ser interrompidos.
Por meio deste estudo, as secretarias municipais trouxeram situações importantes e determinantes na tomada de tal decisão, conforme passamos a descrever.
Primeiramente, foi considerado  que existem diversas repartições públicas em recesso durante boa parte deste período, como é o caso do Poder Judiciário e da Promotoria de Justiça, que atingem alguns setores municipais com a redução significativa da demanda, existe, também, um número considerável de servidores em férias, escolas e creches também encontram-se em recesso, não havendo assim execução de transporte escolar, fatos estes que vem a influenciar diretamente na diminuição das demandas internas do município, fazendo com que, mesmo com a redução da carga horária, as atividades consigam ser integralmente cumpridas, sem prejuízo ao bom andamento dos trabalhos.
Também foi trazido à discussão o fato de que existem diversas atividades realizadas por servidores que são externas, muitas vezes desprovidas de coberturas, expondo estes a altas temperaturas do período da tarde, de modo que o horário proposto preserva a saúde dos servidores e, como é continuo, não acarreta em prejuízos a produtividade. 
Já no que se refere aos serviços internos, há grande redução nos custos, principalmente no uso de energia elétrica, devido a necessidade de uso constante de climatizadores, luzes e telefone. Também, há economia de pneus, peças e seus componentes, ocasionando inclusive o aumento da vida útil de equipamentos eletrônicos,  
Destarte, todas as Secretarias se manifestaram pela desnecessidade de realização de horas extras, sendo que, se em último caso, sua necessidade persistir, as mesmas não serão pagas mas, sim, compensadas.

 Salientamos ainda, que as demais medidas de contenção de despesas e elevação de receitas serão regulamentadas por meio de Decreto.

Face ao acima exposto, remete-se o presente a esse Legislativo Municipal a quem compete analisar e aprovar, em regime de urgência, revestindo-lhe da legalidade necessária a sua pronta aplicação.
Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
PROJETO DE LEI N° 085, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017
Institui Turno Único no serviço municipal e dá outras providências.
 Art. 1° Fica instituído turno único contínuo de seis (6) horas diárias no serviço público municipal, a ser cumprido no período compreendido entre as 07:00 horas e 13:00 horas, de segunda a sexta-feira.

Art. 2° O turno único instituído no artigo 1° desta Lei vigorará a partir de 18 de dezembro de 2017 até 16 de fevereiro de 2018.

Art. 3° O turno único não se aplica às atividades de educação e ensino, exceto à Secretaria Municipal de Educação, e coleta de lixo, que manterão seu funcionamento nos moldes atuais.
Parágrafo Único.   Excetuam-se ainda ao cumprimento do horário de turno único:

I- O ESF Érico Veríssimo, situado próximo à Estação Rodoviária, que servirá como unidade de referência, mantendo atendimento das 07h às 19h.

II- O Centro de Atenção Psicossocial- CAPS, que terá seu atendimento das 07h às 12h e das 12h às 18h.
Art. 4° Cessado o turno único, os servidores retornarão ao cumprimento da jornada de trabalho especificada em lei para seus cargos, cujo cumprimento ficará apenas suspenso temporariamente em decorrência desta lei.

Parágrafo único A jornada de trabalho dos servidores definida em lei para seus cargos, não sofrerá qualquer alteração, ficando apenas dispensado seu integral cumprimento durante o período de turno único.


Art. 5° Fica vedada, na vigência do turno único, a convocação para prestação de serviço extraordinário, ressalvados os casos de situação de emergência ou calamidade pública, fazendo jus nessa hipótese, apenas as horas excedentes à jornada de trabalho estabelecida para os cargos.

Art. 6º As demais medidas de contenção de despesas na administração pública e mecanismos de elevação da receita, serão regulamentados por meio de decreto.

Art. 7° A presente Lei aplica-se aos serviços interno e externo, ressalvado o disposto no art. 3°.

Art. 8° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação com eficácia a partir da data prevista no art. 2°.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 30 dias do mês de novembro de 2017.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
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